
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pre._feitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 010 DE )J DE 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

1YJQJ;J~ _ _ _ _ DE 2017 ~-····· 
P ... OTOCOLO 

CÂMAR.A MUNIÇI N... o:; BARRA-~~ .:fb·~,S~ 
n~Livu;.CJ>.L FisOs=:i YJ.a\a.\ ' L \ 

Hora;,-n? • 1 .;;::, 

~'-:>C""' 
FUNCIONÁRIO 

O Projeto de Lei em anexo dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.775 de 26 de junho 

de 2006, que alterou a Lei Complementar nº 91 de 22 de dezembro de 2005. 

De acordo com o disposto no art. 49, da Lei OrgâniCa Municipal, aplicável ao processo 

legislativo municipal, é de iniciativa exclusiva do prefeito a criação de lei que disponha acerca de 

servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, 

restando constatado no presente caso a existência de vício de iniciativa no processo legislativo, o 

que resulta caracterizada a inconstitucionalidade formal da lei ora revogada . 
. ···-------·---

Ademais, embora o processo legislativo seja muito semelhante entre ambos os tipos 

de normas ju rídicas, existem algumas diferenças que devem ser obedecidas. A Lei Complementar 

pode ditar tanto sobre de matérias exclusivas quanto sobre não exclusivas, enquanto que a Lei 

Ordinária somente poderá dispor sobre matérias que não foram reservadas à Lei Complementar e, 

no presente caso, ocorreu afronta direta ao processo. 

Desta feita, em que pese a intenção inicial de beneficiar os servidores públicos, 

manter a presente lei é contrariar princípios constitucionais e público. 

-------- -·- Com essas justificativas, estamos enviando aos Senhores o presente projeto para 

apreciação e posterior aprovação. 

Atenciosamente, 

de~ de 2017. 
> 

R~Q:J FARIAS 
Prefeito Municipal 

o <"ON.'~·-· -~---·~-----

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Ses~ão Odi,n~ lçlo 

diá 0.3 t Ol-i t + 
~so. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DDAifj()-DE LEI N2 01 G DE 13 DE 1QOh.~ DE 2017. 

PRõroéõLo ---- . 
- BAP.RA DO ~1\KÇi\S-MI 

CÂMARA MUNICI,PAL Di_q ·v_' I :3 I 0:3 I /.:r 
n~Uvro 62-.:LFis . f~tb 

C
oras.~--

-- ,2·/'jU~---
----~~F~U~N~C~lO~N~ÁRWIO __ __ 

Dispõe sobre revogação da lei que 

menciona e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÃNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos e efeitos administrativos, a 

Lei nº 2.775 de 26 de junho de 2006, que alterou a Lei Complementar nº 091 de 22 de 
---------------------

dezembro de 2005. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 13 de fí)Oh-C,& ~17. 

Aprovado por Unanimidade 
dê vereadores presentes 
t:m Sessao Odinária do 

diêO :5 I O L{ I ?ot+ 

ROB~nARIAS 
Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
CÂJvfAllf\ MUNIÇIPAL DE BAR.RA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

"Altera a Lei Complementar n° 091 , de 22 de dezembro de 2005" 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
r:STA DO DE MATO GROSSO , no uso ele suas atr ibui ções lega is, de confo rmidade com o 
§ 7° do art igo 52 da Lei Orgânica do Munic íp io de Barra do Garças e do 7°, do artigo 184 
do 1 l.'g imento Interno da Câmara Mun ic ipal, faz saber que o Plenário, após rejeição do veto 
po r ma iori a abso lu ta, aprovou e ela promu lga a seguinte Lei : 

Art. 1° - O Art. 28, da mencionada Lei Complementar passa a vigorar 
~;o m a redação seguinte: 

"Era. 28 - A jornada ele trabalho dos servidores da S.M.S./MT, será 
de 40 (q uarenta) horas semana is, com exceção dos ocupantes de cargos com _j ornada 
L' sp\.'c ia l de traba lho, fi xada por Le i Es tadua l ou Federa l, que regulamenta a profi ssão no 
:lmbi tv l:sti!dual c Munic ipa l" 

Art. 2°- Acrescenta-se ao ArL 28, o § 3°, com a redação seguinte: 
"A rL 28 - ....... ............. ...... . 

. ~ ..... ,--- § I o - ..................... .. . ... .. .... . 

~ 20- .............. .. ... ...... ... .. .... . :s:~ÇyJ 
§ 3u_ Para os pro ll ssionnis k n ·vci ::.uperi or Jo SUS, ~!l... _rerfí l 

woliss ional erll"erme iro, fic a estabe lecida a jo rn ada de trabalho çl< 30- ( trinta) ho ras 

__ ., \ ' ....... "' 

~em< n:1is, b ' 111 como, para técnicos e auxiliares ele ente rmagem, conrb·t:-Q:Lk_fi.Á, eÍ n° _8.4J . .O~ 
de 12 e abri l de 2006." 

A rt. 3°- Ac resce nta-se ao final dos Arts. 35 e 35, da mencionada Le i, 
us sêgll in tes expressões: 

"A rt. 35- ... ... .. .. ... ... .... .. .. . .. 

exce to nos casos dos profiss ionais já 
-:iu,los . cu rno médicos, enfe rm eiro, técn ico e auxili ar de enfermagem". 

IZua M mo C.i rosso - 6 17- Ccl!lroll.-onc:Ox x(óG )4 O I -2 484/1 >mai l:s;am ªnlbg(itiuol. com .B r 

CCP:78 .600-000 l1Hrra d,1 G,lrça ·-fvlu to Cro sso 



" Art. 36-........ ...... .. .... ..... . 

... .. .... .. .................... .... .. .... , exceto nos casos dos profi ss ionai s · já 
citados , co mo médico, enfen1)eiro, técnico e auxi liar de enfermagem". 

Art. 4° - O § 1°, do Art . 5 I, da Le i Complementar em epígrafe, passa 
u i go rar co m a redação seguinte: 

"Art. 51- .................................. .. 
§ 1° ~É assegurado ao servidor o direito à licença com remuneração, 

par;t o dese mpenho de mandato em confederação, fed eração, assoc iação de classe de 
iltnb ito naciona l, s indicato . representativo da categoria ou entidade fisca lizadora da 
pt\ll issão da profissão ou, ainda, para parlic ipar de gerência ou ad ministração em sociedade 
cooperati va const ituída por se rvidores púb licos para prestar serviços a seus membros, 
cv n (\.JIIllC d is pos to em regul ame nto e observados os seguintes limites : 

l-para entidades co m até 200 (d uzentos) associados, 1 (um) serv idor. 

li - para entidades com 20 l (d uzentos e um) a 900 (novecen to s) 
assoc iados . a 2 (do is) serv id ores. 

llf-para en ticlaclcs co m mais ele 900 (novecentos) associados, 3 (três) 
~nvtdo res. 

· Art. 5° - Esta le i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°- Revogam-se as di spos ições em contrário . 

Ga binete ela Pres id ênc ia da Câmara Mu nic ipal de Barra do Garças -
1\ IT .. •n1 2G Je junho de 2006. 

W}IL'I'PJ:(:Jf}I '~AES 1YE SOVS)I 
l o Secretário 

Rua Mato Grosso - 6 17- Ccntro/Fone:Oxx(66) 40 I-2 484 /E-mai l: crm1 arabg@uol. com.Br 

CEP :78 .600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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Assessoria 
Jurídica 

Parecer n°: 025/2017 

Câmara 
para Todos 

Projeto de Lei n° O 16/2017, de 13 de março de 20 17, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre Revogação da Lei que menciona e dá outras 
providências." 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 016/2017, de 13 de março de 2017, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre Revogação da Lei que menciona e dá outras 
providências." 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que o 
Projeto Lei dispõe sobre: 

"A revogação da Lei n° 2. 775 de 26 de junho de 2006, que alterou a Lei 
Complementar n° 91 de 22 de dezembro de 2005. 

Pois de acordo com o disposto no art. 49, da Lei Orgânica Municipal, 
aplicável ao processo legislativo municipal, é de iniciativa exclusiva do 
prefeito a criação de lei que disponha acerca dos servidores públicos, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, 
restando constatado no presente caso a existência de vicio de iniciativa 
no processo legislativo, o que resulta caracterizada a 
inconstitucionalidade formal da lei ora revogada. 

Ademais, embora o processo legislativo seja muito semelhante entre 
ambos os tipos de normas jurídicas, existem algumas diferenças que 
devem ser obedecidas. A Lei Complementar pode ditar tanto sobre 
matérias exclusivas quanto sobre matérias não exclusivas, enquanto que 
a Lei Ordinária somente poderá dispor sobre matérias que não foram 
reservadas à lei Complementar e, no presente caso, ocorreu afronta 
direta ao processo. 

Sendo assim, em que pese a intenção inicial de beneficiar os servidores 
públicos, manter a presente lei é contrariar os princípios constitucionais 
e públicos. " 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 1 

~ 



Assessoria 
Jurídica Câmara 

para Todos 

03. Já o projeto revoga a Lei n° 2.775 de 26 de junho de 2006, que alterou a 
Lei Complementar n° 091 de 22 de dezembro de 2005, em todos os seus termos e efeitos 

administrativos. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente 
passar por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 

competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 

devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir 
efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma 
a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 

mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do muruc1p10 para 
legislar sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para 
legislar sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 

iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 



Assessoria 
Jurídica Câmara 

.,.. •• Todos 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o d~posto nesta lei." 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes 
do artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. Da Legalidade: Trata-se de revogação de dispositivo de lei que busca 
sanar vícios formais, pois, a lei em questão, restou caracterizada existência de vícios na iniciativa 
do processo legislativo, ferindo os princípios constitucionais e públicos, sendo sua revogação a 
medida mais bem sucedida dessa forma, não vislumbramos óbice a regular tramitação do projeto. 

III- CONCLUSÃO 

11. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da 
ótica legal, observados e superados os apontamentos e questões feitas acima, não vislumbramos 
impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

12. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 20 de março de 2017. 

~-~ 
~PENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 
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APROVADO 

EM SESS ~0:5 tO t.j I I~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 

Palácio VereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Pro jeto de Lei no 016/2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

\J._l ' ~ Sala das 
03 de ~v de 2017. 

Municipal, 

- -.J 

< f) 

O FERREIRA 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUb.~~UZA 
Relator 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

~ 
{~6~~~ 

em 



Estado de Mato Grosso 

APROVADO 

EMSES~a 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

CÂMARA MTJNTCTPAL DE BARRA DO GARÇAS 
PalácitJ VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 016 / 2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

f ' 0 Sala 
JÀ~ de 2017. 

das Comissões da Câmara Municipal, em Ü :3 de 

r,~~11L a~ 
VerJG~STAVO NOLAJ_~ GU~MARÃES 

Presidente 

Ver0
• GE 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br •*!:73~1ilixm3f.+i 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
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Portaria 13/1996 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa/4cio V ereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 016/2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

~de2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em O 3 de 

Ver. Dr. P 

Ver0
• V ALDEI LEITE GUIMARÃES 

Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

D ..)I-... v-....._, -'-- -.. . - . . vd.9--'-- [)~U. - - ' . -~ Oc ~· 
\\ VEREADORES PARTIDO SIM NAO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB r;.· 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-pl'esidente PV ex: 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM x 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV <" 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB D\ 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secl'etál'io PSB X 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL X 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB 1\ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT 

"' JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ----~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Pl'esidente PSB v. i\. ~A~ C1e '0--

MURILO VALOES METELLO PRB ~ 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB -J 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD -+ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secl'etário PDT NÃO CO MPARECE 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@gmail.eom 

CEP:78 .600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 2017. 

Dispõe sobre revogação da lei que 

menciona e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÃNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos e efeitos administrativos, a 

Lei nº 2. 775 de 26 de junho de 2006, que alterou a Lei Complementar nº 091 de 22 de 

dezembro de 2005. 

Art. lºA- Ressalvados dos direitos assegurados por Leis Federais e Estaduais 

que disciplinam acerca da carga horária e renumeração das categorias abrangidas pela Lei 

complementar 091 de 22 de dezembro de 2005, bem como o direito adquirido na forma da 

lei. 

Art. 22- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, de de 2017. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 


